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Autógrafo nº 25.611

Projeto de lei nº 1061, de 1999

Autor: Deputado Willians Rafael - PL


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, em parceria com a iniciativa privada, cursos de reabilitação para jovens drogados.

Artigo 2º - Os cursos serão ministrados por professores recrutados da rede oficial de ensino nas áreas de educação artística, disciplina de educação básica, e, inclusive, pelos professores do projeto de aceleração.

Parágrafo único – As aulas, ministradas através de vídeos e palestras, versarão, basicamente, sobre esportes, dança, música, teatro, artes, pintura e terapia ocupacional.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, paralelamente, fornecerá aos cursos, profissionais devidamente habilitados para o acompanhamento clínico dos seus integrantes.

Artigo 4º - Os cursos serão instalados nos prédios da rede oficial de ensino, em horários diversos daqueles do período letivo.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2003.

_________________________________,                        Presidente

               CELINO CARDOSO

_________________________________,                    1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,                    2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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